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VETO AO PROJETO DE LEI N" 192/2001

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. JUAREZ TAVARES MATA
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,
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DATA PROTOCOLO,.; 06/09/2001

Cumpre-me comunicar que vetei o Projeto de Lei n° 192/2001, de autoria de Vossa
Excelência, com base em Parecer da douta Procuradoria Geral do Município [PGMl e
informações do Departamento de Cadastro Imobiliário [DCI].

O Projeto de Lei n° 192/2001 tem por objeto dar nome a uma Praça, cuja localização está
especificada em seu art. 1°. Entretanto, este logradouro já tem o nome de "Praça Eurides
Paiva", conforme estabelecido pela Lei n° 4.326/97, cópia anexa.

Peço vênia, entretanto, para lembrar que a mudança de nomes de logradouros públicos causa
um grande transtorno para àqueles que ali residem, em especial para os que têm casa
comercial, obngados a comunicar seu novo endereço a clientes e fornecedores além de fazer
novos cartões de apresentação para entrega da correspondência.

Portanto, sugiro ao Ilustre Vereador que se faça uma outra homenagem ao Sr Nilton
Fernandes Freitas, que merece.

Atenciosamente,

-<

pâE^OMCO DE ASSIS FERRAÇO
defeito Municipal
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LEI N° 4326

DÁ NOME À PRAÇA EURIDES PAIVA.

A Câmara Mumcipal de Cachoeiro de líapemirim.
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Mumcipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte
Lei:

Art. 1" - É denominada EURIDES PAIVA a Praça situada no
airro Clube do Bosque, localizada entre as ruas Jorge Marcondes de Souza,

Prof. Gilceu Machado e Ângelo Boss, localizada em Cachoeiro de Itapenhrim.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de julho de 1997

CTOEassis^iSaç^
Prefeito Mumcipal
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Do: Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao: Sr. JUAREZ TAVARES MATTA
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

5 4 S / 2'.0 01
I

Senhor Presidente,

Pelo presente, soUcitamos a V. Exa. a especial jBneza de devolver a
este Gabinete o Veto aposto ao Projeto de Lei n° 192/2001, para que
o referido diploma legal seja sancionado pelo Chefe do Executivo.

Atenciosamente,

T

feito

ÍORICO DE ASSIS FERRAÇO
Municipal
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